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Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 3.267, de 2019, do 

Poder Executivo, que "altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 

Código de Trânsito Brasileiro" (PL326719) 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.267, DE 2019. 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, e dá outras providências. 

 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 1º do Substitutivo do Projeto de Lei nº 3.267, de 2019, 

que altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro, de 2019, a seguinte redação: 

“Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

........................................................................................................... 

Art. 20. Compete à Polícia Rodoviária Federal e a Polícia Militar dos Estados 

e do Distrito Federal, no âmbito das rodovias e estradas do respectivo ente 

federado: 

........................................................................................................... 

Parágrafo único. As competências previstas neste artigo serão exercidas pela 

Polícia Militar, no âmbito das rodovias e estradas estaduais e do Distrito 

Federal, bem como pelo policiamento especializado de trânsito nas vias 

urbanas, sem prejuízo da competência fiscalizatória dos órgãos executivos de 

trânsito estaduais e municipais. 

........................................................................................................... 

Art. 23................................................................................................. 

............................................................................................................ 
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Parágrafo único. As competências previstas no art. 20 serão exercidas pela 

Polícia Militar, no âmbito das rodovias e estradas estaduais e do Distrito 

Federal, bem como pelo policiamento especializado de trânsito nas vias 

urbanas, sem prejuízo da competência fiscalizatória dos órgãos executivos de 

trânsito estaduais e municipais. 

............................................................................................................ 

Art. 23-A. Compete às Polícias Militares dos Estadual e do Distrito Federal, e 

as Unidades especializadas de trânsito nas rodovias, estradas e vias 

estaduais e do Distrito Federal: 

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de 

suas atribuições; 

II - realizar o policiamento ostensivo, executando operações relacionadas com 

a segurança pública, com o objetivo de preservar a ordem, a incolumidade 

das pessoas, do patrimônio público e de terceiros; 

III - efetuar levantamento dos locais de acidentes de trânsito; 

IV - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de 

segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte 

de carga indivisível; 

V - assegurar a livre circulação nas rodovias estaduais e do Distrito Federal, 

podendo solicitar ao órgão rodoviário a adoção de medidas emergenciais, e 

zelar pelo cumprimento das normas legais relativas ao direito de vizinhança, 

promovendo a interdição de construções e instalações não autorizadas; 

VI - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito 

e suas causas, adotando ou indicando medidas operacionais preventivas e 

encaminhando-os ao órgão rodoviário federal; 

VII - implementar as medidas da Política Nacional de Segurança e Educação 

de Trânsito; 
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VIII - promover e participar de projetos e programas de educação e 

segurança, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; 

IX - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos 

veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 

66, além de dar apoio, quando solicitado, às ações específicas dos órgãos 

ambientais.  

X - elaborar os registros e encaminhar aos órgãos competentes as 

ocorrências relativos aos acidentes de trânsito. 

......................................................................................................” (NR) 
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JUSTIFICAÇÃO 

As competências das Polícias Militares no trânsito encontravam-se previstas no 

artigo 23 do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, o qual teve, entretanto, seis dos seus sete 

incisos vetados, sob a justificativa de que a fiscalização de trânsito constitui atividade de 

natureza administrativa e não poderia se limitar às Polícias Militares, o que não é condizente 

com a Constituição, com a legislação existente e com a doutrina dos administrativistas, uma 

vez que a Polícia Militar cabe a polícia ostensiva, nos termos do art. 144,§ 5º, da 

Constituição Federal. 

Portanto, a atuação da PM no trânsito, é muito mais ampla do que se imagina de 

um agente de trânsito, posto que a segurança do trânsito se inclui no contexto da segurança 

pública; a única atividade, que lhe é cabível dependente de convênio, é o controle do 

cumprimento das normas de trânsito, para a correspondente imposição de sanções 

administrativas pelos órgãos de trânsito e rodoviários. 

As Polícias Militares estão previstas na atual Constituição Federal, no Título V, 

que versa sobre a defesa do Estado e das instituições democráticas. Ao lado das demais 

forças policiais (Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal, Polícia Ferroviária Federal e 

Polícias Civis), o artigo 144 da CF∕88 contempla as Polícias Militares como um dos órgãos 

responsáveis pela segurança pública, dever do Estado, cabendo-lhes o exercício da polícia 

ostensiva e a preservação da ordem pública, missões constitucionais a partir das quais 

extraímos a atividade de policiamento ostensivo de trânsito, conforme a legislação 

infraconstitucional referente à organização das Polícias Militares (Decreto-lei nº 667∕69 e 

Decreto nº 88.777∕83). 

O policiamento ostensivo, conforme definição dada pelo Decreto nº 88.777∕83, é 

a “ação policial, exclusiva das Polícias Militares, em cujo emprego o homem ou a fração de 

tropa engajados sejam identificados de relance, quer pela farda, quer pelo equipamento, ou 

viatura, objetivando a manutenção da ordem pública”, sendo previsto, pelo próprio Decreto, 

como tipo desta ação, o policiamento de trânsito. 

No Anexo I do CTB, encontramos a expressão policiamento ostensivo de trânsito 

como sendo a “função exercida pelas Polícias Militares com o objetivo de prevenir e reprimir 
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atos relacionados com a segurança pública e de garantir obediência às normas relativas à 

segurança de trânsito, assegurando a livre circulação e evitando acidentes”. 

Desta forma, independente da previsão de competências atinentes às Polícias 

Militares, no texto do Código de Trânsito, o fato é que, mesmo antes de 1998 (ano em que 

começou a vigorar o atual CTB), o policiamento ostensivo de trânsito já era executado pelas 

Polícias Militares por força de sua missão constitucional, devidamente delineada na 

legislação própria de tais Corporações; inovando a legislação de trânsito atual no fato de 

tornar o exercício da fiscalização de trânsito uma atividade de polícia administrativa, de 

interesse da Administração pública na área de trânsito, e com a possibilidade de 

credenciamento de civis, como agentes da autoridade de trânsito, para atuarem em nome 

dos órgãos e entidades executivos de trânsito e rodoviários, o que não pode ser confundido 

com policiamento de trânsito. 

Isto significa que, ainda que não haja convênio com determinado ente federativo, 

como requer o inciso III do artigo 23 do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, a competência 

da Polícia Militar na área de trânsito no campo constitucional e legal de policiamento 

continua inalterada, razão pela qual apresentamos esta emenda para que a semelhança da 

policia rodoviária federal e a polícia militar possam ser exercercidas plenamente no seu 

mister em benefício da segurança no trânsito. 

Sala da Comissão, em      de                   de 2019. 

 

 

Deputado FRANCISCO 
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